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EDITAL Nº 01.2022/01 DO PROGRAMA DE NIVELAMENTO 

 

Institui as regras para o Programa de 

Nivelamento a ser desenvolvido no âmbito 

da Faculdade de Ciências da Saúde de Unaí 

– FACISA para o 1º Semestre de 2022. 

 

A Direção Acadêmica da Faculdade de Ciências da Saúde de Unaí – FACISA no 

uso de suas atribuições regimentais e regulamentares, torna público, para os alunos 

interessados, que se encontram abertas as inscrições para o Programa de 

Nivelamento Acadêmico, dos Cursos de Graduação, para exercício no 1º semestre 

letivo de 2022, que se realizará segundo as condições especificadas a seguir: 

 

1. INSCRIÇÃO 

1.1. Período: 31/01/2022 a 08/02/2022 

1.2 Procedimentos de Inscrição: 

1.2.1 As inscrições serão abertas para todos os alunos regularmente matriculados 

nos cursos de graduação da Faculdade FACISA. 

1.2.2 O Aluno deverá realizar a inscrição por meio do formulário eletrônico: 

https://forms.gle/nMtiXE5WoXWpSWjL8  

1.2.3 O Nivelamento acontecerá de forma remota e o link para acesso a sala será 

enviado para o e-mail cadastrado pelo aluno (a) no ato da inscrição. 

 

2. DOS OBJETIVOS DO NIVELAMENTO: 

2.1 Proporcionar aos acadêmicos da Faculdade FACISA a oportunidade de 

aperfeiçoar o conhecimento em língua portuguesa, com a finalidade de contribuir para 

a  fluência no uso da sua língua pátria, no caso, fundamentalmente no uso da norma 

culta da língua. 

 

3. DO PROGRAMA: 

3.1 O Programa de Nivelamento Acadêmico oferecido pela Faculdade FACISA não  é 

obrigatório e contemplará, no 1º Semestre de 2022, a oferta da disciplina de Língua 

Portuguesa. 

https://forms.gle/nMtiXE5WoXWpSWjL8
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3.2 O Programa de Nivelamento será ofertado no modelo remoto de ensino, no qual 

será utilizado a plataforma Google Meet, em dois dias consecutivos, com carga 

horária de 2 horas/aulas cada dia. 

3.3 O nivelamento terá como ementa: a) Tópicos em Redação, b) Tópicos em 

Interpretação de Texto. 

 

4. DA CARGA HORÁRIA: 

4.1 O programa de nivelamento contará com CH de 10 horas, sendo 4 hora/aulas de 
aula remoto-presencial ministradas pelo docente designado e 6 horas de atividades 
extraclasse dirigidas. 

 

5. DA OFERTA DO CURSO: 

5.1. Conforme previsto em calendário acadêmico, o Nivelamento acontecerá nos 

dias 10 e 11/12/2022, de 19h às 20h40min. 

 

6. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO: 

6.1. O candidato ao Nivelamento Acadêmico deverá apresentar os seguintes 
requisitos: 

6.1.1. Estar devidamente matriculado na Faculdade FACISA e realizar a inscrição 
dentro do prazo previsto neste edital; 

6.1.2. Aceitar as normas desse edital no ato de sua inscrição. 

 

7. DA FICHA DE INSCRIÇÃO 

7.1 Os acadêmicos interessados em participar do Programa de Nivelamento 

Acadêmico da Faculdade FACISA deverão se inscrever por meio do formulário 

eletrônico informado no item 1.2.2 do edital. 

 

8. DA CERTIFICAÇÃO 

8.1 O aluno que integralizar as atividades do programa, cumprindo toda a Carga 

horária prevista, receberá um certificado de conclusão do nivelamento equivalente a 

10 horas. 

 
9. DO APROVEITAMENTO DA CARGA HORÁRIA: 

9.1 O Programa de Nivelamento Acadêmico é uma prática que pode ser incluída 

como carga horária para atividade complementar conforme as regras institucionais. 
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10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
10.1 O Programa de Nivelamento Acadêmico rege-se pelas normativas próprias 

contidas neste edital e pelo Regimento Interno da Instituição; 

10.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Acadêmica da instituição; 

10.3 O presente edital entra em vigor nesta data. 

 

 
 

Érica Cunha 
Diretora Acadêmica 

FACISA 

 

 


